
Fundão, 31 de março de 2025.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 107/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 23/2025 
 
Autoria: Agnaldo Couto
 
Ementa: RECONHECE A PRÁTICA DA CAVALGADA COMO PATRIMÓNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, ASSOCIADA ÁS FESTIVIDADES DO DIA DE
NOSSA SENHORA APARECIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Incluída no Expediente  
 
Descrição: 
NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO I, ALÍNEA E, DA RESOLUÇÃO Nº 3/1995, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NO EXPEDIENTE DA 13ª SESSÃO - ORDINÁRIA.
 
 
Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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